
 
EDITAL “lII MOSTRA ANTONIETA DE BARROS” 
​ ​  
SOBRE A MOSTRA 
A Associação de Educadoras/es Negras/os de Santa Catarina (AENSC) e a Associação de 
Mulheres Negras Antonieta de Barros (AMAB), através deste edital, torna público a “III 
Mostra de Cartazes Antonieta de Barros”. 
 
A III Mostra traz o tema “Escrevivências de Antonieta de Barros” e visa ampliar e dar 
visibilidade a importância do papel da notável catarinense Antonieta de Barros no contexto 
do nosso estado e do nosso país, oportunizando que educadoras/es e estudantes reflitam 
sobre o seu legado . 
 
O Edital se encontra em consonância com a RESOLUÇÃO CEE/SC Nº 004, de 21 de 
fevereiro de 2022 que institui as Diretrizes Curriculares para a Educação das Relações 
Étnico-raciais e o Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da História e 
Cultura Indígena para o Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina em seu Artigo 
13, quando diz que “O calendário escolar incluirá os dias [...], 11 de julho [...] aniversário de 
nascimento da professora Antonieta de Barros. [...].Nos citados dias as escolas deverão 
articular, com os conteúdos programáticos de História e Contribuições Afro-Brasileira e 
Africana previstos no Art. 5º desta Resolução, atividades de caráter reflexivo envolvendo a 
Comunidade Escolar com o objetivo de propor mudanças atitudinais para enfrentar a 
ideologia estruturante do racismo a partir das referências das vidas de lutas das 
personalidades relacionadas.” 
 
Ressaltamos que Antonieta de Barros  se encontra entre as personalidades citadas pelo 
Parecer CNE/CP Parecer 03/2204, de 10 de março de 2004 e pela RESOLUÇÃO CNE Nº 1, 
de 17 de junho 2004 “O ensino de História e de Cultura Afro-Brasileira, se fará por 
diferentes meios, inclusive, a realização de projetos de diferentes naturezas, no decorrer do 
ano letivo, com vistas à divulgação e estudo da participação dos africanos e de seus 
descendentes em episódios da história do Brasil, na construção econômica, social e cultural 
da nação, destacando-se a atuação de negros em diferentes áreas do conhecimento, de 
atuação profissional, de criação tecnológica e artística, de luta social (tais como: [...] 
Antonieta de Barros [...]”. (p. 22) 
 
Consideramos, portanto, que todos os segmentos da educação catarinense precisam 
(re)conhecer a importância de Antonieta de Barros no cenário catarinense e brasileiro. 
Nessa perspectiva, o presente edital pretende se unir às diferentes ações que corroboram 
para legitimar a importância de Antonieta de Barros. 
 
1.TEMA E OBJETIVOS 



1.1. O TEMA 
A “III Mostra de cartazes Antonieta de Barros”, organizada pela Associação de 
Educadoras/es Negras/os de Santa Catarina (AENSC) e Associação de Mulheres Negras 
Antonieta de Barros (AMAB), apresenta como TEMA “Escrevivências de/sobre Antonieta de 
Barros”. 
Quando pensamos no tema “Escrevivências de e sobre Antonieta de Barros” desejamos, 
que a partir da biografia de Antonieta de Barros (explorada no edital de 2023), possamos 
avançar, dialogando, através deste edital, com seus textos e sua trajetória. Nesse sentido, 
pretendemos estimular a leitura dos inúmeros textos escritos por e sobre Antonieta, mulher 
negra que transitou na educação, na política, no jornalismo e na literatura. 
Obs.: Para auxiliar o estudo, disponibilizamos alguns textos e referências no anexo 1 deste 
edital. 
 
1.2. OBJETIVOS 
​ Explorar a trajetória da professora Antonieta de Barros; 
​ Fazer levantamento de textos escritos por e sobre Antonieta de Barros; 
​ Criar um trabalho artístico dentro do formato previsto no item 4 do edital a partir dos 
textos analisados. 
 
2. TIPOS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. CARTAZES EM PAPEL A3 - no sentido vertical 
Poderão participar estudantes de escolas de  (1) Educação Infantil; (2) Ensino Fundamental 
I; (3) Ensino Fundamental II; (4) Ensino Médio; (5) EJA; (6) Projetos Educativos e 
Instituições de Ensino Superior. 
 
3. CATEGORIAS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Educação Infantil e Ensino Fundamental I: 
Nessa categoria a/o professora/professor que estiver coordenando, poderá optar por 
apresentar UM (1) único painel (Cartaz físico ou digital ) com contribuição de todas as 
crianças da turma, ou trabalhar em grupos (cada grupo fará um painel) 
3.2. Ensino Fundamental II, Ensino Médio, EJA e estudantes de Projetos Educativos e 
Instituições de Ensino Superior: 
As/os estudantes, a partir do Ensino Fundamental II, deverão criar, em grupos, um cartaz 
que demonstre o engajamento das/os estudantes na leitura e análise dos textos de  e sobre 
Antonieta de  Barros. 
3.3. O cartaz poderá ser elaborado no formato físico ou digital (obedecendo o previsto nos 
itens 4.1 e 4.2 deste edital) 
 
IMPORTANTE: 
Para o desenvolvimento dos cartazes, os grupos devem, obrigatoriamente, ser de no 
mínimo dois e no máximo cinco participantes, e precisam ser coordenados por uma 
educadora ou educador ou integrante do corpo técnico-pedagógico, que se proponha a 
organizar o trabalho.. 
Não há número mínimo ou limite de cartazes por educadora/educador. 
 
4. FORMATOS 
Os cartazes poderão ser produzidos em duas categorias: 
(1) no formato físico 



(2) no formato digital, observando o critério do tema proposto: 
“Escrevivências de e sobre Antonieta de Barros” 
4.1 O cartaz físico deverá: 
a) ser elaborado em papel tamanho A3, na vertical. 
b) Registrar na parte superior o Tema “Escrevivências de/sobre Antonieta de Barros”. 
d) Apresentar uma linguagem visual. 
e) Conter um pequeno texto. 
f) Anexar, no canto inferior direito (na frente), o nome do município, da instituição educativa, 
nome completo das/os estudantes envolvidas/os na confecção do cartaz, a série/ano que 
frequentam e o nome da/o professora/professor responsável. 
 
4.2 O cartaz digital deverá: 
a) ser elaborado em tamanho correspondente a papel A3 
b) Registrar na parte superior o Tema “Escrevivências de Antonieta de Barros”.  
d) Apresentar uma linguagem visual. 
e) Conter um pequeno texto. 
g) Indicar, no canto inferior direito (na frente), o nome do município, da instituição educativa, 
nome completo das/os estudantes envolvidas/os na confecção do cartaz, e a série/ano que 
frequentam e o nome da/o professora/professor responsável. 
4.2.1.Os cartazes poderão ser apresentados através de vídeo de 1 a 2 minutos. Nesse 
vídeo, as/os estudantes deverão: 
a. Falar seu nome, o nome da escola e o município; 
b. Mostrar o cartaz; 
c. Falar sobre o texto que serviu de inspiração para a elaboração do cartaz.  
 
5. DAS ETAPAS DA MOSTRA 
5.1. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1.1. DA INSCRIÇÃO E EXPOSIÇÃO DOS CARTAZES NA ESCOLA 
I.​ Cada instituição educativa deverá realizar uma exposição até o dia 23 de junho de 
2025 do resultado dos projetos sobre Antonieta de Barros,  objeto deste edital. Nesta 
exposição deverá ser selecionado de um (01) a três (03) cartazes no formato físico e/ou um 
um (01) a três (03) no formato digital (caso a escola opte também por esse formato) de cada 
série participante – 1 a 3 do 1º ano, 1 a 3 do 2º, 1 a 3 do 3º e assim sucessivamente. 
IMPORTANTE: Caberá às educadoras e aos educadores envolvidas/os na mostra a 
organização da exposição dos cartazes em suas respectivas escolas.  
II.​ A educadora/educador deverá inscrever o cartaz de cada turma participante que foi 
selecionado após exposição na escola de origem, preenchendo a ficha disponível nesse link 
(CASO NÃO CONSIGA ABRIR, COPIE E COLE O LINK EM SEU NAVEGADOR) 
https://docs.google.com/forms/d/1VK44oOHNMQdskjNY_n8tJllQbxEaqNU29f0Sx75iIvM/edit  
 
PREENCHA ATÉ O DIA 25 DE JUNHO DE 2025, confirmando a participação de sua escola 
na III MOSTRA ANTONIETA DE BARROS . 
 
OS DADOS DO FORMULÁRIO SERVIRÃO PARA ELABORAÇÃO DOS CERTIFICADOS 
DE PARTICIPAÇÃO. 
 
5.2 DA ELABORAÇÃO 



I.​ Os cartazes deverão ser elaborados ANTES do dia 15 de JUNHO  nas instituições 
educativas de acordo com os ítens 4.1 e 4.2 do edital. 
 
6. DO ENVIO DOS CARTAZES: 
Para o envio dos cartazes em formato físico, as instituições educativas deverão fazer a 
entrega presencialmente de 01 a 03 de julho de 2025, nos horários previstos, em um dos 
seguintes endereços: 
 
Grande Florianópolis  
 

Cidade​ Endereço Data e Horário 

Florianópolis AMAB - DEJA:Rua Ferreira Lima, 82, 
Centro, Florianópolis 

De 01 a 03 de julho 
Das 9h00 às 11h00 
14h00 às 17h00 

São José AENSC: Rua. Eugênio Portela, 360. 
Barreiros, São José 

01/07 das 14h00 às 17h00 
02/07 das 9h00 às 11h30; 
Das 13h30 às 16h30 

 
 
​ ​  
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
Região Sul 
 

Cidade​ Endereço Data e Horário 

Santa Rosa do 
Sul 

Instituto cultural Rua do Fogo. 
Novo Horizonte. Santa Rosa do Sul. 

De 01 a 03/07 
Das 14h00 às 17h00 

   

 
​ ​  
​ ​   
Região Norte 
 

Cidade​ Endereço Data e Horário 

Jaraguá do Sul MOCONEVI: Rua Antônio Cunha, 160, 
Vila Baependi, Jaraguá do Sul (2º piso 
Terminal Rodoviário)​  

Dia de 02/07 
Das 13:00 às 17:00 horas 
 

São Francisco 
do Sul 

MADEF 
Rua José Koeller, número 258 - Rocio 
pequeno, São Francisco do Sul - CEP: 
89240-000​  
 

Dia 03/07 
Das 10h00 às 12h00 
13h30 às 16h00 



Cidade​ Endereço Data e Horário 

Joinville SINTE Joinville.  
Travessa Chuí, 151 - Centro, Joinville - 
SC, 89201-204 

De 01 a 03/07 
Das 09h00 as 12h00 
 14h00 às 17h00 
 

 
​ ​ ​ ​ ​  
 
 Região Oeste 
 

Cidade​ Endereço Data e Horário 

Concórdia Bruna Marcos Velho. 
 Rua Victorio Ansolin, 213, Bairro 
Cristal, Concórdia -Sc  
CEP 89707-172​  

02 a 03/07 
Das 18h30 às 20h30 

 
 

Ou enviar por correio para o endereço: 
EDITAL ANTONIETA DE BARROS 
Aos Cuidados de: Sônia Carvalho 
AMAB - DEJA:Rua Ferreira Lima, 82, Centro, Florianópolis 
CEP: 88015-420 

 
 
IMPORTANTE – OS CARTAZES DEVERÃO CHEGAR ATÉ O DIA 09/07 no endereço 
abaixo, cartazes que chegaram após o prazo não farão parte da exposição na Grande 
Florianópolis (prever o tempo de no mínimo 15 dias para envio tradicional e de no mínimo 3 
para sedex) 
​  
OBSERVAÇÃO: Os cartazes entregues serão expostos em locais de escolha da entidade 
que os recebeu. 
Os cartazes enviados pelo correio serão expostos em Florianópolis. 
Os cartazes digitais serão exibidos durante a Mostra e poderão ser exibidos pelas entidades 
parceiras em sua mídias. 
  
6.1 Para a entrega dos cartazes em formato digital, as instituições educativas deverão 
enviar os cartazes digitais, em dois formatos, obrigatoriamente: PDF e PNG, para o e-mail: 
editais.aensc@gmail.com devendo registrar no assunto Cartaz Mostra Antonieta. A 
Associação deverá encaminhar comprovante de recebimento do cartaz. 
 
6.1.1 Os cartazes em formato digital deverão ser enviados de 28 de junho a 03 de julho de 
2025. 
 



Obs: A AENSC e/ou a AMAB não custeará quaisquer despesas que envolvam elaboração 
dos cartazes, entrega do material e/ou participação nas atividades previstas nas etapas do 
presente edital. 
 
7. DOS RELATÓRIOS 
7.1. O relatório tem por objetivo traduzir as etapas do processo pedagógico de construção 
dos cartazes com as equipes nas instituições educativas, bem como apresentar uma 
reflexão crítica do processo, trazendo uma dimensão teórica, articulada com a prática da 
intervenção. Devem ser ressaltadas as estratégias e as atividades realizadas, assim como 
os novos aprendizados adquiridos, tanto pelas/pelos estudantes como pela coordenadora 
ou pelo coordenador nessa edição da Mostra. 
7.2 Cada coordenador/a da Mostra (educadora ou educador ou integrante do corpo 
técnico-pedagógico) deverá elaborar um pequeno relatório, em formato de redação, não 
importando o número de equipes que tenha coordenado. Neste relatório deve estar descrito 
o processo pedagógico envolvido na construção dos cartazes das/dos estudantes. 
7.3. O relatório deverá conter: 
a.Um  cabeçalho com referência à “III Mostra de Cartazes Antonieta de Barros - 
Escrevivências de Antonieta”, contendo Título(s), Nome e Instituição da/o autora/autor da 
redação (impreterivelmente a coordenadora ou coordenador das equipes); 
b.Introdução; 
c.Descrição das estratégias utilizadas para elaboração dos cartazes; 
d.Descrição dos resultados. 
  
7.4.  Os relatórios deverão ser escritos em fonte  Times New Roman, tamanho 12,  devendo 
conter de uma a três páginas (máximo 6.500 caracteres). 
7.5. O relatório deve ser enviado para o email editais.aensc@gmail.com  entre os dias 24 a 
29 de junho de 2025, registrando no assunto RELATÓRIO - CARTAZ ANTONIETA. 
  
8. DA EXPOSIÇÃO DOS CARTAZES  
8.1 Os cartazes entregues serão expostos no dia 11 de julho (sexta-feira), dia do 
nascimento de Antonieta de Barros, em lugares públicos selecionados pela AENSC, AMAB 
e instituições parceiras. Os locais de exposição serão divulgados até o dia 06 de julho nas 
mídias sociais dessas entidades. 
Obs.: Sugere-se que, no mesmo dia 11, as instituições educativas promovam exposição, em 
lugares públicos de sua cidade, dos cartazes que não foram enviados, fotografem e enviem 
para o e-mail da Associação: editais.aensc@gmail.com e da AMAB , 
amab.antonietadebarros@gmail.com  
Os trabalhos poderão ser apresentados posteriormente em  uma Exposição Virtual 
  
9. DA CERTIFICAÇÃO 
9.1. As/os estudantes envolvidas/os na confecção dos cartazes inscritos receberão 
certificado da Associação de Educadoras/es negras/os e AMAB, desde que seus nomes 
completos estejam inseridos corretamente no formulário de inscrição. 
9.2 As/os educadoras, educadores envolvidos/as na confecção dos cartazes inscritos 
receberão certificado com carga horária de 20 horas da Universidade Federal de Santa 
Catarina, campus Araranguá, desde que seus nomes completos e CPF estejam inseridos 
corretamente no formulário de inscrição dos trabalhos. 
  



10. DO SORTEIO DO LIVRO PARA AS/OS EDUCADORAS/ES PARTICIPANTES 
10.1 Todas/os as/os profissionais coordenadoras/coordenadores da organização da Mostra 
nas instituições educativas, que enviarem o relatório conforme disposto no item 7 deste 
edital participarão do sorteio de um exemplar de um livro de Antonieta de Barros da 
Professora Jeruse Romão. 
10.2 O resultado será divulgado nas mídias da AENSC, AMAB e das Instituições parceiras e 
enviadas para o e-mail cadastrado no formulário. 
Dúvidas poderão ser enviadas para o e-mail editais.aensc@gmail.com, 
 
  
11. CRONOGRAMA  

  

ETAPA DATA 

Divulgação 20/05 a 
09/06/2025 

Elaboração dos cartazes nas instituições educativas   20 de maio a 
20/06/2025 

Exposição dos cartazes nas instituições educativas + seleção de  
cartazes representantes de cada instituição educativa  

 

25 de maio  a 
23/06/2025 

Preenchimento e envio do formulário de inscrição (Adesão ao 
edital) 

8 a 25/06/2025 

Entrega/envio dos cartazes (físicos - nos locais descritos no 
item 3.4.1; digitais - enviados para o e-mail 
editais.aensc@gmail.com 

01/07 a 
03/07/2025 

Envio de cartazes pelo correio para o endereço: 

Aos Cuidados de: Sônia Carvalho 

AMAB - DEJA:Rua Ferreira Lima, 82, Centro, Florianópolis 

CEP: 88015-420 

8/06 a 
23/06/2025 



 

Envio do relatório para o email editais.aensc@gmail.com 30/06 a 
03/07/2025 

Divulgação dos locais de exposição no Instagram da Associação 

@aen_sc 

09 e 10/07/2025 

Exposição pública dos cartazes 1/07/2025 

Sorteio do livro sobre Antonieta/Live 8/07/2025 

 
​ ​   
12. ORIENTAÇÕES GERAIS  
12.1 Os cartazes inscritos na III MOSTRA DE CARTAZES ANTONIETA DE BARROS 
poderão ser usados em futuros projetos da AENSC e da AMAB com atribuição dos devidos 
créditos. 
12.2 Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Equipe Organizadora da presente 
Mostra, composta por integrantes da AENSC e da AMAB. 
  
São José, 20 de maio de 2025 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ENTIDADES PARCEIRAS 
 

                      
 
 

              
 

             
 
 
    
 
 
                                                                
                                 



 
      
    
ANEXOS 
Você pode encontrar textos de sobre  Antonieta de Barros 
  
No site da Hemeroteca digital catarinense http://hemeroteca.ciasc.sc.gov.br/  
Algumas sugestões de pesquisa: 
Antonieta de Barros; 
Maria da Ilha 
Farrapos de ideias 
 
Sugestões de livros: 
Os livros de Jeruse Romão, Biógrafa de Antonieta de Barros; 
O Livro Antonieta  de Eliane Debus; 
O livro de Antonieta de Barros Farrapos de idéias; 
Documentários: 
Live – Antonieta de Barros: AENSC – AMAB 
https://www.youtube.com/watch?v=wL0J-CHRnZI&t=1680s  
Antonieta – Direção Flavia Person 
https://www.youtube.com/watch?v=w511SXZxRMU&t=41s  
Caminhando com Antonieta de Barros https://www.youtube.com/watch?v=D0izS_txHak  
 
A importância de Antonieta de Barros para educação catarinense 
https://www.youtube.com/watch?v=TA_kXIxfFnY&t=290s  
 
Antonieta – Eliane Debus 
https://www.youtube.com/watch?v=IleG8OQ8nS8&t=51s  
 
 
 
Segue alguns textos retirados da Hemeroteca digital catarinense 
 
  
  
  
  
 Texto 1 
 
  



 

 



 
 
 
Texto 2 
  



 

 



 



 

 
  



 Texto 3 

 



 

 



 
 



 
  
  
  Texto 4 
 
 

 
 



 



 

 

 



  
  
  
Texto 5 
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________________________________________ 
[1]Esse edital que tem como referência o  “Edital do Concurso de Cartazes sobre 
Trans-Lesbo-Homofobia e Heterossexismo nas Escolas Violências e Discriminações devem 
ser combatidas da Educação Infantil e Básica à Educação de Jovens e Adultos” do Núcleo 
de Identidades de Gênero e Subjetividades (NIGS) da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC).  O edital de cartazes do NIGS propiciava o debate sobre as questões de 
gênero nas escolas públicas de Santa Catarina. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


